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quarta-feira, 8 de Outubro de 2025

MUNICÍPIO DE VIANA

MUNICIPIO DE VIANA

ESPÍRITO SANTO

27.165.547/0001-01

DECRETO Nº 257/2025

DATA07/10/2025
DECRETO N.º  257/2025 , DE  07/10/2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTARO Prefeito Municipal de Viana, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a autorização 
constante na Lei Municipal Nº 0003427/2024. DECRETA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 45.200,00 - Quarenta e Cinco Mil, Duzentos  
Reais , para atender as seguintes programações:

SUPLEMENTAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor

6 004001.0927200370.004
33909100000

PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SENTENCAS JUDICIAIS

180000000000 1.000,00

921 018001.1545100142.042
44906100000

DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

289900000030 44.200,00

TOTAL: 45.200,00

Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior serão provenientes de:
 
Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.000 - Um Mil,  Reais .Superávit Financeiro: 44.200 - Quarenta e Quatro Mil, Duzentos  Reais .

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor

4 004001.0912200372.093
31909100000

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS

180000000000 1.000,00

TOTAL: 1.000,00

Este Crédito Adicional entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07/10/2025.Registra-se, publique-se e cumpra-se. Viana ,  07/10/2025

Local/Data/Assinatura

MUNICÍPIO DE VIANA,2025-10-07

Wanderson Borghardt Bueno
059.132.797-00

PREFEITO

RAFAEL OLIVEIRA KIRMSE
135.630.227-04

Secretário(a) Municipal

VANESSA SANTOS DE JESUS
101.536.207-90

Contador(a)

Protocolo 1647327

Resolução

RESOLUÇÃO COMDICAVI N° 02/2025
Dispõe sobre a Formação da Comissão 
de Organização do Processo Eleitoral, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Viana - COMDICAVI Biênio 
2025-2027.
O Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e 
Do Adolescente de Viana, ES - COMDICAVI, no 
uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei nº 
3.285/2023 deliberou em sua reunião extraordinária 
do dia 03 de outubro de 2025.

Resolve:
Art. 1º - APROVAR a Formação da Comissão de 

Organização do Processo Eleitoral, com os seguintes 
membros:

I- Christiani Grigoleto O. de Siqueira - SEMED
II- Rhaiany Helmer Brito- SEMTAS
III- Renata Santana de Souza - AVK
IV- Yandra Oliveira- SEMTAS

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Viana, 06 de outubro de 2025

Rhaiany Helmer Brito
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI

Protocolo 1646964


